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Ementa: Altera a redação da Lei nº. 12.846, de 01 de agosto de 2013, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil das 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, com o fim de ampliar punições 
a empresas envolvidas em desvios de recursos destinados ao 

enfrentamento da epidemia de COVID-19. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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